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(Em euros)

Rubrica OAR 2005 corrigido
Orçamento da
X Legislatura

corrigido

Correcção
da

tendência

Novas
rubricas/

activ.

OAR 2005
—

Segunda alteração
orçamental

Orçamento da
X Legislatura

—
Segunda alteração

orçamental

Despesas de capital . . . . . . . . . . . . . . . 6 274 756,78 5 949 840,19 6 274 756,78 5 949 840,19

125 — Cooperação interparlamentar 45 000 45 000 45 000 45 000

07 01 05 Equipamento de informática . . . 30 000 30 000 30 000 30 000
07 01 06 Software informático . . . . . . . . . . 15 000 15 000 15 000 15 000

127 — Outras actividades . . . . . . . . . . 157 000 157 000 157 000 157 000

06 01 Dotação provisional — Capital 157 000 157 000 157 000 157 000

128 — Investimento . . . . . . . . . . . . . . 5 689 050,78 5 388 191,19 5 689 050,78 5 388 191,19

07 01 02 Edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 062 833,04 2 979 275,88 3 062 833,04 2 979 275,88
07 01 05 Equipamento de informática . . . 882 970,74 754 625,16 882 970,74 754 625,16
07 01 06 Software informático . . . . . . . . . . 890 712,10 879 902,14 890 712,10 879 902,14
07 01 07 Equipamento administrativo . . . 519 508,56 459 772,74 519 508,56 459 772,74
07 01 09 Artigos e objectos de valor . . . . 40 692,50 38 536,77 40 692,50 38 536,77
07 01 10 Equipamento de gravação

áudio-visual . . . . . . . . . . . . . . . 200 339 191 637,13 200 339 191 637,13
07 01 11 Outros investimentos . . . . . . . . . 27 994,84 20 441,37 27 994,84 20 441,37
07 02 11 Locação financeira — Outros

investimentos . . . . . . . . . . . . . 64 000 64 000 64 000 64 000

126 — Financiamento de entida-
des — Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . 383 706 359 649 383 706 359 649

08 01 01 Alta Autoridade para a Comu-
nicação Social . . . . . . . . . . . . . 26 752 26 152 26 752 26 152

08 01 02 Comissão Nacional de Eleições 22 500 18 750 22 500 18 750
08 01 03A Provedoria de Justiça — TF . . . 95 000 79 168 95 000 79 168
08 01 03B Provedoria de Justiça — Saldo

de gerência . . . . . . . . . . . . . . . 200 000 200 000 200 000 200 000
08 01 04A Comissão Nacional de Protecção

de Dados — TF . . . . . . . . . . . 14 790 11 290 14 790 11 290
08 01 04B Comissão Nacional de Protecção

de Dados — Saldo de gerên-
cia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 850 18 850 18 850 18 850

08 01 05 Comissão de Acesso aos Docu-
mentos Administrativos . . . . 5 814 5 439 5 814 5 439

Total . . . . . . . . . . 104 834 296,71 91 917 661,91 50 415 885 155 250 181,71 142 333 546,91

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 207/2005

de 29 de Novembro

Os sistemas de vigilância electrónica constituem um
importante instrumento no quadro das políticas de pre-
venção e de segurança rodoviárias, bem como na detec-
ção de infracções estradais. As estatísticas relativas ao
número de acidentes com vítimas reflectem a situação
nacional nesta matéria, com índices relativos superiores
à média europeia, apesar da tendência decrescente que
se tem verificado.

Estes meios constituem não só um meio de dissuasão
relevante mas, igualmente, um sistema que permite
potenciar a acção das forças de segurança nesta missão
essencial para a salvaguarda de pessoas e bens.

A Lei n.o 39-A/2005, de 29 de Julho, veio introduzir
alterações pontuais à lei que regula a utilização de câma-
ras de vídeo pelas forças e serviços de segurança em
locais públicos de utilização comum (Lei n.o 1/2005, de
10 de Janeiro), que mereceram um consenso alargado
em sede parlamentar.

Importa, agora, dar cumprimento à autorização emi-
tida pela citada lei para regular o regime especial, na
parte que respeita aos procedimentos na instalação, ao

tratamento da informação, ao eficaz registo de aciden-
tes, infracções ou outros ilícitos, bem como à coorde-
nação das forças de segurança e a articulação entre estas
e as entidades (Estradas de Portugal, E. P. E., e empresas
concessionárias rodoviárias) cujos equipamentos podem
ser usados para efeitos das missões de segurança rodo-
viária agora tornadas possíveis.

Quanto a estas últimas, a Lei n.o 39-A/2005, de 29 de
Julho, veio estabelecer uma credencial inequívoca para
o pleno uso dos sistemas de registo, gravação e tra-
tamento de dados já existentes ou a instalar, autori-
zando-o expressamente quando se trate de facultar às
forças de segurança informações precisas para a rea-
lização das suas missões próprias.

O processo de preparação do presente decreto-lei veio
comprovar que importa completar a clarificação legal
já operada, submetendo à Assembleia da República a
iniciativa legislativa necessária para que as entidades
que adquiriram e pretendem continuar a instalar moder-
níssimos equipamentos de gestão de tráfego, investindo
acertadamente na segurança e prevenção de acidentes,
deixem de estar impedidas de utilizar essas tecnologias
com máxima eficácia. O Governo empenhar-se-á em
que este processo tenha a prioridade e urgência que
merece.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados.
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Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo n.o 2

do artigo 23.o da Lei n.o 39-A/2005, de 29 de Julho,
e nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e meios de vigilância

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei visa regular o regime especial
autorizado pelo artigo 13.o da Lei n.o 1/2005, de 10 de
Janeiro, na redacção decorrente da Lei n.o 39-A/2005,
de 29 de Julho, definindo:

a) Os procedimentos a adoptar na instalação, pelas
forças de segurança, de sistemas de vigilância
electrónica rodoviária;

b) As formas e condições de utilização pelas forças
de segurança dos sistemas de vigilância rodo-
viária instalados ou a instalar pela Estradas de
Portugal, E. P. E., e pelas empresas concessio-
nárias rodoviárias nas respectivas vias conces-
sionadas;

c) Os procedimentos a adoptar para o tratamento
da informação recolhida e o eficaz registo de
acidentes, infracções ou quaisquer ilícitos;

d) As formas através das quais as forças de segu-
rança se coordenam para a eficaz interacção
com as empresas, cujos equipamentos estão
legalmente autorizadas a utilizar.

Artigo 2.o

Utilização de meios

1 — Com vista à salvaguarda da segurança das pessoas
e bens na circulação rodoviária e à melhoria das con-
dições de prevenção e repressão das infracções estradais,
as forças de segurança podem recorrer:

a) A meios de vigilância electrónica próprios;
b) A sistemas de vigilância rodoviária e de loca-

lização instalados ou a instalar pela entidade
competente para a gestão das estradas nacionais
e pelas concessionárias rodoviárias nas respec-
tivas vias concessionadas.

2 — A cooperação com as entidades referidas na alí-
nea b) do número anterior inclui também o acesso a
dados recolhidos através de sistemas de monitorização
de tráfego que permitam identificar locais da rede de
estradas onde existem práticas de condução em violação
de normas legais, bem como a utilização de informações
sobre as condições meteorológicas, e de outros dados
relevantes para a gestão do tráfego e o cumprimento
da legislação rodoviária.

3 — Nos termos do n.o 2 do artigo 13.o da Lei
n.o 1/2005, de 10 de Janeiro, na redacção dada pela
Lei n.o 39-A/2005, de 29 de Julho, o presente regime
especial prevalece sobre o regime geral previsto na refe-
rida lei.

SECÇÃO I

Meios próprios

Artigo 3.o

Meios próprios das forças de segurança

1 — Nos termos do regime especial previsto no
artigo 13.o da Lei n.o 1/2005, de 10 de Janeiro, com
a redacção decorrente da Lei n.o 39-A/2005, de 29 de
Julho, as forças de segurança instalam os meios de vigi-
lância electrónica necessários para a prevenção rodo-
viária e para aplicação das normas respeitantes à cir-
culação de veículos, constantes do Código da Estrada
e demais legislação aplicável.

2 — O planeamento da instalação tem em conta o
volume de tráfego nas vias objecto de vigilância, os riscos
detectados e as necessidades apuradas de controlo do
tráfego.

3 — A instalação dos meios de vigilância electrónica
bem como a captação de imagens devem ser direccio-
nadas, tanto quanto tecnicamente possível, para os veí-
culos que sejam objecto da acção de prevenção ou de
fiscalização.

4 — Os meios de vigilância, designadamente câmaras
digitais, de vídeo ou fotográficas, e sistemas de loca-
lização adquiridos pelas forças de segurança para os
efeitos previstos no presente decreto-lei constam de
inventário próprio e são notificados à Comissão Nacio-
nal de Protecção de Dados (CNPD).

Artigo 4.o

Instalação e uso

1 — No âmbito da actividade das forças de segurança
de prevenção e detecção de infracções rodoviárias ou
de outras desenvolvidas nos termos do número seguinte,
são instalados equipamentos de vigilância electrónica
ao abrigo do presente regime especial:

a) Em veículos;
b) Em áreas onde decorram as operações previstas

no número seguinte.

2 — Os equipamentos são usados:

a) Em acções de prevenção e controlo de tráfego;
b) Na detecção, em tempo real ou através de

registo, de infracções rodoviárias e na aplicação
das correspondentes normas sancionatórias;

c) Em acções de prevenção e socorro em matéria
de acidentes de trânsito, sempre que as circuns-
tâncias assim o exijam;

d) Em operações de localização de veículos fur-
tados ou detecção de matrículas falsificadas em
circulação;

e) Em acções de localização de veículos para efei-
tos de cumprimento de outras normas legais,
designadamente de carácter penal.

3 — Os dados obtidos através dos equipamentos de
vigilância, em tempo real ou em diferido, podem ser
usados, a partir dos respectivos registos, para efeitos
de prova em processo penal ou contra-ordenacional, res-
pectivamente nas fases de levantamento de auto, inqué-
rito, instrução e julgamento ou nas fases administrativa
e de recurso judicial.
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Artigo 5.o

Dever de notificação

1 — As forças de segurança responsáveis pelo tra-
tamento de dados e pela utilização dos meios de vigi-
lância electrónica notificam a CNPD das câmaras fixas
instaladas, com identificação do respectivo modelo,
características técnicas e número de série e dos locais
públicos que estas permitem observar, bem como do
nome da entidade responsável pelo equipamento e pelos
tratamentos de dados.

2 — São igualmente notificados os meios portáteis
disponíveis, com identificação do respectivo modelo,
características técnicas e número de série.

SECÇÃO II

Meios instalados por outras entidades

Artigo 6.o

Utilização de meios e dever de gravação

1 — Nos termos do artigo 13.o da Lei n.o 1/2005, de
10 de Janeiro, na redacção decorrente da Lei n.o 39-A/2005,
de 29 de Julho, a empresa Estradas de Portugal, E. P. E.,
e as empresas concessionárias rodoviárias, nas respec-
tivas vias concessionadas:

a) Facultam às forças de segurança acesso directo
às instalações dos centros de controlo de tráfego
que se encontrem em serviço ou venham a existir
nas respectivas áreas de responsabilidade;

b) Procedem, para os efeitos especificamente auto-
rizados pelo n.o 2 do artigo 13.o da Lei n.o 1/2005,
de 10 de Janeiro, a todas as gravações de ima-
gens e registos de dados necessários para a rea-
lização dos fins previstos no preceito referido
e nos respectivos contratos de concessão.

2 — As imagens registadas são complementadas pelos
elementos de informação registados, designadamente o
local, a data, a hora e o tipo de ocorrência.

Artigo 7.o

Acesso pelas forças de segurança

1 — As forças de segurança acedem em tempo real
aos dados captados pelos sistemas de vigilância elec-
trónica das entidades referidas no artigo anterior através
de elementos de ligação presentes nas salas de controlo
e outras instalações disponíveis.

2 — As forças de segurança podem ainda aceder aos
dados captados pelos sistemas referidos através de con-
sulta dos respectivos arquivos, decorrentes do registo,
gravação e tratamento de dados autorizados pelo n.o 2
do artigo 13.o da Lei n.o 1/2005, de 10 de Janeiro, uti-
lizando para o efeito os sistemas de informação mantidos
e geridos pelas empresas que, para o efeito, adoptarão
as providências necessárias e adequadas.

3 — Os elementos de ligação e os responsáveis pelo
acesso em diferido são agentes ou militares das forças
de segurança, devidamente credenciados pelas direcções
e comandos respectivos.

Artigo 8.o

Utilização dos dados

A verificação de ocorrências pelos agentes ou mili-
tares das forças de segurança, devidamente credencia-
dos, obedece às mesmas regras da observação directa
e tem o mesmo valor probatório.

Artigo 9.o

Procedimentos no registo e tramitação

Detectada alguma das situações previstas no
artigo 13.o da Lei n.o 1/2005, de 10 de Janeiro, e para
as finalidades nele previstas, o elemento de ligação, con-
soante os casos:

a) Comunica a situação à força de segurança ou
às entidades de emergência, com vista ao accio-
namento das operações adequadas;

b) Informa a força de segurança competente da
localização da viatura ou outra informação per-
tinente, nos termos da alínea c) do n.o 2 do
artigo 4.o;

c) Comunica à força de segurança competente,
directamente, ou à autoridade judiciária, através
do comando, e com base no pedido por estas
efectuado, a localização do veículo, bem como
os elementos registados pertinentes para o pro-
cesso em causa;

d) Levanta auto de notícia, com a descrição da
infracção, a que junta menção do registo efec-
tuado.

CAPÍTULO II

Tratamento de dados

SECÇÃO I

Finalidade e regime geral

Artigo 10.o

Finalidades autorizadas

Nos termos do n.o 2 do artigo 13.o da Lei n.o 1/2005,
de 10 de Janeiro, os registos, a gravação e o tratamento
de dados pessoais têm lugar, apenas, para as seguintes
finalidades, específicas e determinadas:

a) Detecção de infracções rodoviárias e aplicação
das correspondentes normas estradais;

b) Controlo de tráfego, prevenção e socorro em
caso de acidente;

c) Localização de viaturas furtadas ou procuradas
pelas autoridades judiciais ou policiais para efei-
tos de cumprimento de normas legais, desig-
nadamente de carácter penal, bem como a
detecção de matrículas falsas em circulação;

d) Prova em processo penal ou contra-ordenacional
nas diferentes fases processuais.

Artigo 11.o

Regras aplicáveis

1 — Os sistemas de registo, gravação e tratamento
de dados regulados pelo presente decreto-lei são apenas
utilizáveis de acordo com as regras previstas no
artigo 8.o, bem como nos n.os 1 e 2 do artigo 9.o e
no artigo 11.o da Lei n.o 1/2005, de 10 de Janeiro, e
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em conformidade com os princípios gerais de tratamento
de dados pessoais previstos na Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro, em especial os princípios da adequação e da
proporcionalidade.

2 — Os procedimentos relativos à comunicação à
autoridade judiciária, quando haja registo com relevân-
cia criminal, asseguram que esta se faça no prazo legal,
devendo o auto, levantado nos termos gerais, ser acom-
panhado das gravações disponíveis que se mostrem
relevantes.

3 — Para controlo dos procedimentos e segurança da
informação comunicada e protecção da confidenciali-
dade dos dados, são adoptadas as medidas previstas no
artigo 17.o

4 — A CNPD tem acesso aos dados de que constem
a data, a hora e o local das ocorrências, os números
de registo, as normas violadas, a entidade e pessoa que
efectuou o registo e o comunicou, a entidade a quem
foi comunicada, o meio utilizado para a comunicação
e a data da recepção pela autoridade competente.

Artigo 12.o

Limites à captação, gravação e tratamento

1 — A captação, registo e tratamento de imagens e
sons, previstas nos artigos anteriores, devem correspon-
der estritamente ao tipo de acção desenvolvida e à fina-
lidade a que se destina ou, quando captadas em sistemas
de entidades terceiras, obedecer em todo o processo
de utilização aos limites decorrentes da definição legal
dos usos autorizados.

2 — As forças de segurança adoptam as providências
necessárias à eliminação dos registos ou os dados pes-
soais destes constantes, desde que identificados ou iden-
tificáveis, recolhidos no âmbito das finalidades autori-
zadas que se revelem excessivos ou desnecessários para
a prossecução dos procedimentos penais ou contra-
-ordenacionais.

3 — O acesso das forças de segurança a dados rela-
tivos a veículos constantes de sistemas de informação
de circulação assentes no uso de identificadores con-
tratualizados com os utentes no âmbito da Via Verde
faz-se nos termos da lei processual penal e das demais
disposições legais aplicáveis.

Artigo 13.o

Dados objecto de tratamento

1 — O registo efectuado, além da imagem, inclui os
seguintes dados:

a) Local, data e hora do registo;
b) Dados que ajudem a comprovar a infracção;
c) Tipo de infracção e normas da legislação estra-

dal ou outra que se consideram violadas;
d) Identificação do agente ou elemento de ligação

responsável que efectuou a observação.

2 — No casos previstos na alínea c) do n.o 2 do
artigo 4.o e na alínea b) do artigo 10.o, podem ser regis-
tados outros dados pessoais para efeitos de socorro e
emergência e, apenas, para tal finalidade.

SECÇÃO II

Comunicação e conservação

Artigo 14.o

Comunicação dos dados

1 — Os dados registados podem ser comunicados:

a) Às forças de segurança, no que respeita às com-
petências que legalmente lhes estão fixadas;

b) Às autoridades judiciárias, em particular ao
Ministério Público, para efeitos de procedi-
mento criminal, quando tal resulte de obrigação
legal ou a solicitação destas, se for o caso;

c) À Direcção-Geral de Viação para efeitos das
competências previstas no Código da Estrada
e legislação complementar;

d) Às entidades de emergência e socorro, quanto
aos dados pertinentes, com vista à sua célere
actuação.

2 — Às entidades referidas no n.o 1 são apenas comu-
nicados, por via informática ou outra, os dados estri-
tamente necessários para assegurar o cumprimento das
respectivas obrigações legais.

3 — Os dados podem ser comunicados por via elec-
trónica ou em suporte físico, desde que cumpridos os
requisitos de segurança referidos do artigo 17.o

4 — Os meios de comunicação utilizados devem asse-
gurar a privacidade e autenticidade da informação trans-
mitida, a par da celeridade e eficácia do procedimento.

5 — É assegurado o acesso da CNPD às comunicações
efectuadas no âmbito do presente decreto-lei, bem como
aos sistemas utilizados, salvaguardando-se sempre o sigilo
dos dados e, nos casos aplicáveis, o segredo de justiça.

Artigo 15.o

Conservação dos dados

1 — Os dados gravados e os elementos probatórios acom-
panham os respectivos autos e processos e são conservados,
nos termos do número seguinte, durante o período estri-
tamente necessário para o fim a que se destinam.

2 — A apreciação relativa à conservação dos dados
deve considerar:

a) A conclusão de uma investigação sobre um caso
específico;

b) Uma decisão administrativa ou judicial defini-
tiva, em especial de arquivamento ou absolvição;

c) A prescrição do procedimento contra-ordena-
cional ou criminal;

d) A reabilitação;
e) O cumprimento da pena, obrigação ou coima

por parte do infractor;
f) As amnistias.

CAPÍTULO III

Transparência e segurança

Artigo 16.o

Informação dos locais

1 — Para efeitos da aplicação do presente decreto-lei,
as estradas e outros locais onde estejam ou venham
a ser instalados meios de vigilância electrónica fixos por
parte de forças de segurança são assinalados com a infor-
mação, apenas, da sua existência.
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2 — As forças de segurança prestam, através da comu-
nicação social e por outros meios, informação regular
sobre a utilização de meios de vigilância electrónica em
operações de controlo de tráfego.

Artigo 17.o

Segurança e controlo da informação

Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, são
objecto de controlo, tendo em vista a segurança da
informação:

a) Os suportes de dados e os meios de comunicação
e transporte, a fim de impedir que possam ser
lidos, copiados, alterados ou eliminados por
qualquer pessoa ou por qualquer forma não
autorizadas;

b) A manipulação de dados, a fim de impedir a
inserção, bem como qualquer tomada de conhe-
cimento, alteração ou eliminação, não autori-
zada, de dados pessoais;

c) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados, para impedir que possam ser utilizados
por pessoas não autorizadas;

d) O acesso aos dados, para que as pessoas auto-
rizadas só possam ter acesso aos dados que inte-
ressem ao exercício das suas atribuições legais;

e) A transmissão de dados, para garantir que a
sua utilização seja limitada a quem está para
tal autorizado;

f) A inserção, a alteração e a eliminação de dados,
de forma a verificar-se por quem, como e
quando foram inseridos.

Artigo 18.o

Informação para fins estatísticos e didácticos

A informação que seja objecto de tratamento no
âmbito do presente decreto-lei pode ser divulgada para
fins estatísticos ou didácticos desde que, observadas as
disposições legais aplicáveis, resultem inidentificáveis as
pessoas e os veículos a que respeita.

CAPÍTULO IV

Coordenação das forças de segurança

Artigo 19.o

Coordenação das forças de segurança

As forças de segurança, no âmbito das competências
legais respectivas, coordenam e programam as acções
e as operações previstas no âmbito do presente decre-
to-lei, entre si, e com as entidades envolvidas na recolha
e tratamento da informação e nos procedimentos delas
resultantes.

Artigo 20.o

Formas de cooperação

1 — As forças de segurança, no âmbito do presente
decreto-lei, cooperam com a empresa Estradas de Por-
tugal, E. P. E., e com as empresas concessionárias, na
qualidade de entidades responsáveis pela operação dos
sistemas de vigilância das condições de circulação rodo-
viária de que são proprietárias, ajustando com estas enti-
dades as condições de acesso dos elementos de ligação
e a utilização das instalações e dos equipamentos, que

não pode prejudicar a sua regular gestão e funcio-
namento.

2 — Quando, para arquivamento de registos legal-
mente autorizados, utilizem suportes físicos cedidos
pelas empresas titulares dos sistemas de vigilância elec-
trónica, as forças de segurança pagam os montantes cor-
respondentes ao respectivo custo, nos termos e em con-
dições resultantes de acordo com as empresas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Alberto Bernardes
Costa — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 4 de Novembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 208/2005
de 29 de Novembro

Na área abrangida pelo Aeroporto de Santa Maria,
área sob administração da ANA, Aeroportos de Por-
tugal, S. A., nos Açores, está implantado um edifício
na parcela de terreno assinalada nas plantas anexas ao
presente diploma, onde outrora funcionou o desapa-
recido Externato de Santa Maria, e cuja utilização foi,
em 1990, cedida a título precário ao Corpo Nacional
de Escutas, que utiliza desde então o referido edifício
como sede.

A parcela de terreno e o edifício nela implantado,
pertencendo ao domínio público do Estado e estando
afectos à exploração aeroportuária, não são utilizados
directamente nessas actividades, encontrando-se o edi-
fício, de resto, muito degradado.

Justifica-se, por isso, desafectar os referidos edifícios
e parcela de terreno do domínio público do Estado.
Não estando aqueles afectos a nenhum serviço estadual
não regionalizado e não integrando mais o domínio
público do Estado, passam a integrar o domínio privado
da Região Autónoma dos Açores nos termos do
artigo 113.o do respectivo Estatuto Político-Administra-
tivo, aprovado pela Lei n.o 39/80, de 5 de Agosto, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 9/87, de 26 de
Março, e pela Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Desafectação do domínio público do Estado

São desafectados do domínio público do Estado a
parcela de terreno e o edifício nela implantado assi-
nalados nas plantas anexas ao presente decreto-lei.


